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CONTRATO N.° 01112012

Contrato de PRESTAçAO DE SERVTOS DE MANuTENcA0
CORRETIVA E PREVENTIVA DE ELEVADORES para atender a
COORDENADORIA ESTADUAL DE PR0TEcA0 E DEFESA DO
CONSUMIDOR - PROCON pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser
renovado atraves de Termo Aditivo, por urn ou mais periodos de 12 (doze)
rneses, desde que a Contratado não possua pendencias juciiciais
trabalhistas junta ao Governo do Estado do Paraná e satisfeitos Os
requisitos do inciso II, Artigo 57 da Lei Federal n.° 8.666/1993, Artigos 103
o 104 da Lei Estadual n° 15.608/2007 e as Artigos 16, 17 e 42 da Lei de
Responsabiidade Fiscal, quo entre si fazern a Estado do Paraná atraves
da SECRETARIA DE ESTADO DA JLJSTIçA, CIDADANIA E DIREITOS
HIJMANOS e a empresa ELEVADORES CONISTEL LTDA.

Pelo presente instrumento, tendo de urn ado a SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIcA, CIDADANIA
E DIREITOS HUMANOSI inscrita no CNPJ/MF sob o fl,0 40.245.920/0001-94, corn sede localizada na
Rua Jacy Loureiro de Carnpos s/n0 nesta capital, neste ato representada pela Dra. MARIA TEREZA
tULLE GOMES, CPF/MF fl.0 535.731.619-87 e RG n° 3.026.650-2, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e de outro a empresa ELEVADORES CONISTEL LTDA.-ME
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 78.708.625/0001-08, corn sede na Rua TV. Teixeira do Freitas, 70,
Curitiba/PR, fone: (41) 3232-9944 / 3224-7398 / 9979-0955 e 8818-8105, e-rnail:
elevadoresconistel(ãyahoo.corn.br neste ato representada pela Sr(a) LUtZ ARNILDO JUNGBLUTH,
CPF/MF n.° 243.161.059-49 E RG n° 1.837.762, doravante denorninada simplesmente
CONTRATADA, acordarn ern celebrar a presente contrato, obedecidas as condiçOes constantes da
Lei Estadual fl.0 15.608/2007 e na Lei Federal 8.666/93 e suas alteracOes, 0 das propostas da
CONTRATADA, datadas de 09 de fevereiro de 2012, docurnentos estes que fazeni parte integrante
do presente contrato ern todos as seus conteUdos rnediante as clãusulas e condicOes seguintes:

‘I. CLAUSIJLA PRIMEIRA - DO OBJETO

0 presente contrato tern por objeto a prestaçâo do serviços do rnanutençAo corretiva e preventiva,
reparos, assistOncia rnecãnica, eleffica e eletronica, corn substituiçao do peças danificadas par peças
novas e originais, de 01 (urn) elevador da rnarca Ottis, instalado no imovel que abriga a
Coordenadoria Estadual de Protecao e Defesa do Consumidor — PROCONIPR, na Rua
Presidente Faria, 431, Centro, Curitiba-PR.

2. CLAIJSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

A prestaçao de servico de rnanutencão, conservaçäo e assistOncia técnica, corn reposicão do peças
novas e originais, obedecerão 80 estipulado neste contrato, bern corno as disposiçOes constantes na
Lei Estadual nY 15.608/2007 e Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alteraçOes, barn coma na Proposta e
docurnentos quo a acornpanharn, flrrnados pela CONTRATADA.

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO PARA ASSINATURA E INCIO DE ExEcuçAo DO
CONTRATO

3.1 0 Contratado terã o prazo de 05 (cinco) dias Qteis, cantados a partir da convocacäo, para a
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual perlodo, quando
solicitado desde quo ocorra rnotivo justificado, aceito pela CONTRATANTE.
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4. CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA DO CONTRATO (to ? 3
4.1 A vigencia do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir de 02103/2012 ate 01/09/2012’\_t1
podendo ser renovado par rneio de Termo Aditivo, por urn ou mais perlodos de 06 (seis) meses,
desde que o Contratado nao possua pendencias judiciais trabalhistas junta ao Governo do Estado do
Paraná e satisfeitos Os requisitos do II, Artigo 57, da Lei n.° 8.666/1993, Art. 108 da Lei Estadual n°
15.608/2007 e o Art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

5. CLAUSULA QUINTA — DA RESPONSABILIDADE DO GERENCIAMENTO

5.1 A CONTRATANTE gerenciará o presente Contrato, observando absoluta e integrairnente os seus
termos.

6. CLAUSULA SEXTA — DO VALOR DO CONTRATO

6.1 0 presente contrato terá o valor mensal de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), perfazendo urn
total de R$ 2.280,00 (dois rnil duzentos e oitenta reais) para atender 0 elevador localizado no irnovel
que abriga a Coordenadoria Estadual de Protecão e Defesa do Consurnidor — Procon-PR, para o
perlodo de 06 (seis) meses.

7. CLAUSULA SETIMA - DAS coNDIcOEs DE PAGAMENTO

7.1 0 pagarnento pela prestacäo dos servicos será efetuado mensairnente, apos a apresentacao da
fatura mensal, desde que devidamente atestada e aprovada, deduzidas glosas ou notas de débitos, e
ate a 100 (decirno) dia ütil do més subsequente.

7.1.1 0 pagamento dos serviços prestados somente será efetuado apos a cornprovação do
pagamento dos correspondentes salérios dos empregados da CONTRATADA, relativos ao més
referenciado na nota fiscalIfatura. Quanto aos beneficios vale-transporte e vale-alimentacão
obedeceräo ao estabelecido pela Convencão Coletiva de Trabalho da Categoria.

7.2 A Contratada deverã apresentar coma condição imprescindivel pars o recebirnento de cada
parcela contratual faturada Os docurnentos a seguir arrolados, em copias devidarnente autenticadas,
conforme Decreto Estadual N° 4862/1998. A cornprovação dar-se-á corn a apresentação dos
documentos abaixo relacionados, em cOpias devidamente autenticadas por cartOrio ou pelo
funcionario gestor do contrato, desde que comprovado corn os originais, os quais deverao, nos
casos em que couber, estar devidarnente quitados:

A - Lista, em papel tirnbrado da Contratada, do pessoal que efetivarnente presta serviços junto a
contratante relativa a cada contrato individualizado, por posto de trabaiho;

B - Copia da relacäo dos trabaihadores constantes no “Arquivo SEFIP” referente ao pessoal que
efetivamente presta servicos junta a Contratante;

C - Certificado de regularidade corn o FGTS; CertidOes Negativas de Débito corn o “INSS” corn as
fazendas estadual e federal;

D - Guias de recoihimento e inforrnacOes a Previdéncia Social “GFIP”.

E - Guias de Recoihimento do INSS e FGTS do més anterior, referente ao pessoal que efetivarnente
presta serviços junta a contratante, todas devidamente quitadas pelo banco recebedoç /
F - Guia de Recoihirnento GPS; / C
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flu
(3 - Folha de pagamentos, em papel devidamente assinada e responsabilizada; I

j As.
H - Cartoes-ponto de freqUéncia para confrontação corn a folha de pagamento;

- Comprovantes de quitacão de pagamentos efetuados ao pessoal que efetivamente presta serviços
junto a CONTRATANTE, se darã atraves da prova de deposito em conta bancaria dos respectivos
trabaihadores, e nos casos em que o funcionário näo possua conta, atraves da assinatura no holerit;

J - Comprovantes de pagamento de “vale-transporte” e “vale-refeiçao” efetuados ao pessoal que
efetivamente presta serviços junto a Contratante. Observar pue em alguns holerits constam a
comprovacáo do beneficlo em campo esoeclfico, restando apenas a conferéncia.

7.3 Constatando-se irregularidades na documentaçao apresentada pela Contratada, a Contratante
comunicará a Procuradoria Trabaihista da PGEWR e devolverá a fatura pam as devidas correçOes.

7.4 0 CNPJIMF constante da Nota Fiscal deverã ser 0 mesmo constante do contrato, sob pena de
não ser efetuado o pagamento, bem como todos Os campos preenchidos corretamente e sem
rasuras;

A - A nota fiscal/fatura deverã obrigatoriamente apresentar o més cia prestação de servicos, valor
unitário e a valor total do pagamento pretendido, e declarar a integralidade dos serviços prestados, e
em situaçOes de faturamento proporcional (pro rate), o mesmo deverã ser destacado;

7.5 Nenhum pagamento serã efetuado enquanto estiver pendente de liquidaçao qualquer obrigacäo
tinanceira que Ihe tenha sido imposta pelo orgäo contratante, em decorrencia de penalidade ou
inadimpléncia, nos termos cia legislacao vigente e dos termos deste Edital.

7.6 No caso de ser constatada irregularidades nas Notas Fiscais ou na documentação apresentada, a
contratante deverá formalizar expediente com Os fundamentos da devoluçäo dos documentos elvados
de erro a contratada, para as devidas correçOes.

7.6.1 Ocorrendo esta hipOtese, a prazo de pagamento será automaticamente postergado, consideran
do-se novo prazo de 05 (cinco) dias üteis apos a solução das respectivas pendéncias.

7.7 Os pagarnentos dos salários mensais e de outras verbas remuneratórias devero ser efetuados
pela CONTRATADA, impreterivelmente na data Umite estabelecida em Lel, sob pena de multa. Se
persistido o atraso a Administraçâo poderá, se achar conveniente efetuar o pagamento diretamente
aos funcianários da Contratada e formalizara a rescisao contratual, sam prejulzo das demais sançOes
legais, nos termos estabelecidos na Convençao Coletiva de Trabaiho da categoria.

Paragrafo Primeiro
A CONTRATADA repassara a CONTRATANTE eventuais reduçOes de preços decorrentes da
mudanca de aliquotas de impostos ou contribuiçOes, em funçâo de alteraçOes na Iegislação durante a
vigencia deste contrato.

Paragrafo Segundo
No caso de ser constatada irregularidade na documentação apresentada, a CONTRATAN1I
comunicará a Procuradoria Trabalhista da PGEIPR e devolverá a Fatura a CONTRATADA para as
devidas correçOes. Ocorrendo esta hipotese, a documentação (fatura) serã considerada como naG
apresentada para efeito de atendimento as condiçOes contratuals.

8. CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS
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As despesas decorrentes deste Instrumento correrão por conta des seguintes dotaçOes
orçarnentárias:
Unidade Gestora: SEJU
Dotaçâo Orçarnentaria: 4902.14421414.180
Rubrica: 3390.3912
Fonte: 100
Valor: R$ 38000 (trezentos e oltenta reais) mensal
N° empenho inicial:

9. CLAUSULA NONA - DA ALTERAcA0, VA REPAcTUAçA0 E DA REVISAO CONTRATUAL

9.1 No interesse do orgäo Contratante podera haver a alteração” do contrato °objeto contratado”,
especificamente em relaçao ao aumento ou supressão dos serviços prestados, ate o limite de 25% do
valor inicial atuaHzado do pactuado, conforme previsäo do § 1°, art. 65 da Lei Federal n.° 8.66611993
e § 1°, art. 112 da Lei Estadual n° 15.608/2007.

9.1.1 E possivel supressäo acima de 25% do valor inicial do “objeto contratado” contrato, por
convençâo entre as partes, nos termos do §2°, II, art. 65 da Lei Federal n.° 8666/1993 edo § 2°, art.
112, da Lei Estadual n° 15.608/2007.

9.1.2 Qualquer alteraçao que implique aumento ou supressäo dos serviços observarã as normas
contidas no art. 112 da Lei Estadual n° 15608/2007 e no art. 65 da Lei Federal n.° 8,66611993,
especialmente, a previsão do § 6° do referido artigo que trata do equillbrio economico-financeiro
inicial pela Administração quando esta alterar unilateralmente o contrato.

9.2 Nos termos da Lei Federal n.° 9.06911995 e da Lei Federal ° 10.192/2001, apos decorrido o prazo
de 12 (doze) meses — podera haver a “repactuação” de precos, a qual dar-se-a em igual proporção a
variacao percentual dos valores previstos nos itens das clausulas especificadas em Dissldio, Acordo
ou Convençäo Coletivas da classe a que o profissional pertença ou, ainda, nos moldes do
determiriado em Sentença Normativa.

9.3 0 reajustamento de preços será efetuado na periodicidade prevista em lei nacional, considerando
se a variaçao ocorrida desde a data da apresentaçäo da proposta citado no item acima, ate a data do
efetivo adimplemento da obrigacão, nos termos do Xl, art. 40 da Lei Federal n.° 8.666/1 993 e do art.
115, da Lei Estadual n° 15.608/2007.

9.3.1 Quando, antes da data do reajustamento, jã tiver ocorrido a revisão do contrato para
manutenção do seu equillbrio econOrnico financeiro, serã a revisao considerada a ocasiäo do
reajuste, para evitar acumulaçào injustificada, confomie Paragrafo ünico do Art 115, da Lei Estadual
n° 15.608/2007.

9.3.2 Essa repactuaçao incid jr-se-a tao-somente sobre a parcela dos custos ligados diretamente a
mao-de-obra e nao sobre todo o valor do contrato, devendo, para as hipoteses diversas, analisar-se o
disposto deste item e seguintes.

9.3.3 0 esquecimento da Contratada quanto ao seu direito de propor a repactuação, näo será aceito
como justificativa pare pedido de efeito retroativo a data a que legalmente faria jus, se nào a pedir
dentro do primeiro més do aniversãrio deste instrumento.

9.4 Havendo necessidade de revisão” por eventos imprevisiveis, caso fortuito ou força major, corn
vistas a restabelecer o equilIbrio econOmico-flnanceiro do contrato, apos a devida comprovaçao pelo
interessado — a revisão podera ser feita mediante aditamento contratual, obedepidos aos
procedimentos constantes do Art. 112 da Lei Estadual 15.608/2007, e, ainda, obedecedo-se as
exigencies contidas na Lei Federal n.° 8.666/1 993.
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9.4.1 A revisão do preço contratual se efetivara de acordo como a previsto na Lei Estadual n°
15.608/2007 devendo retratar a variação efetiva do custo de produçao dos tens não contemplados na I C
Convenção Coletiva da Categoria, optando a Administraçäo pela adoçao do IGPM acumulado do pe- j’
riodo.

s.

10. CLAUSULA DECIMA — DA PRESTACAO DE GARANTIA

A CONTRATADA devera fazer, ate 0 vigésirno dia, apOs assinatura do contrato, prestagao de
garantia no valor de 5% (cinco por cento) do valor rnãxirno estimado para contratacao no respectivo
lob, optando por uma das modalidades dispostas no § 1°, Art, 102 da Lei Estadual n° 15.608/2007 e
no § 1°, Art. 56, da Lei Federal n.° 8.666/1 993.

Paragrafo Primeiro
Quando ocorrer alteraçao do valor contratual, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente, junto corn o
pedido da alteração, apresentar Garantia Contratual no valor correspondente ate 5% (cinco por cento)
do valor da Alteracäo, corn a rnesma validade do tern acirna, podendo optar pelas rnodalidades
previstas no § 1°, Art. 102 da Lel Estadual n° 15.608/2007 e no § 1°, Art. 56 da Lei n.° 8.666/1993.

Paragrafo Segundo
Caso ocorra Renovaçâo Contratual, a CONTRATADA se obrigarã apresentar nova Garantia
Contratual, nas mesrnas condicOes acima citadas, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor que constaré no Termo Aditivo, e assim sucessivamente, a cada alteraçao do valor contratual.

Paragrafo Terceiro
A garantia oferecida respondera pela execuçao contratual, al compreendida a satisfação plena de
pagamento dos salArios e respectivos encargos referentes ao quadro de funcionários e colaboradores
da CONTRATADA, corno tambem pelo pagamento de eventuais rnultas impostas ou indenizagOes
devidas. Quando a garantia for “seguro-garantia” a apólice não podera conter Restriçao.

Paragrafo Quarto
Tratando-se de cauçao ern dinheiro, a rnesrna ficara retida em seu valor total e somente serã
devolvida apos consults formal a Procuradoria Trabaihista da PGE/PR para verificação da
inexistOncia de pendencias judiciais trabalhistas. A caução serã atualizada monetariamente, nos
termos do paragrafo 4° do Artigo 56 da Lei Federal 8666/1 993 e do & 5°, Art. 102 da Lei Estadual n°
15,608/2007, apOs a execuçao do contrato, atE dois meses spas a vencirnento do presente Coritrato,
podendo então ser levantada pela CONTRATADA mediante requerimento.

Parágrafo Quinto
A C0NTRATANTE 60 (sessenta) dias antes do término contratual, obriga-se a consultar a
Procuradoria Trabalhista da Procuradoria Geral do Estado (PRT/PGE), visando assegurar a situaçao
da empresa prestadora dos serviços no tocante a recuperação de ativos por parte da Administração;

Paragrafo Sexto
ApOs dais rneses, ao térrnino do contrato, a CONTRATADA rnediante requerirnento poderá levantar a

garantia apresentada.

11. CLAUSULA ONZE — DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA

11.1 Retirar a Empenho / Ordern de Serviço (ou documento equivalente) em ate os (cinco) dias Uteis
apos ser notificado pelo órgâo contratante, sob pena de decadencia.

11.20 Contratado e o ünico responsavel pelos custos, tributos, encargos sociais e contribuiçOes que
incidam ou venham a incidir sabre resultantes da execução do contrato, de acordo corn os § 1° e 2°,
art. 121 da Lei Estadual n° 15.608/2007.
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11.3 Para fazer jus ao pagarnento, 0 contratado deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura discriminativa
do serviço prestado. > 44’N
11.4 lnforrnar a Adrninistração sabre a acorréncia de fatos que possam interferir, direta oi4 es
indiretamente, na regularidade do contrato firmado.

11.5 Informar e manter atualizado(s) o(s) nUmero(s) de fac-sirnile, telefone e/ou endereço eletrOnico
(e-mail), bern corno nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte
da Administração.

11.6 Responder peios danos causados diretarnente a Administraçao ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dola na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
flscalização ou a acompanharnento pela Orgâo interessado, de acordo corn a incisa II, art. 120 da Lei
Estadual O 15.608/2007.

11.7 Assurnir integralmente e exciusivamente a responsabilidade das obrigaçOes fiscais decorrentes
deste contrato.

11.8 Assumir danos e!ou prejuizos que ocorram em decorrencia dos serviços contratados.

11.9 Manter toda a equipe uniforrnizada — inclusive corn a fornecimento dos necessãrios tens de
proteção ao trabalhadar (equiparnentos do proteção “individual” e “coletiva”) —, treinada e habflitada
confarme a Iegisiaçao vigente,

11.10 Substituir as funcionarias, cuja conduta seja julgada inconveniente, bem corno Os que estiverern
em gozo do ferias e em eventuais faltas.

11.11 Apresentar relação nominal e qualificada de seus ernpregados quo prestarão serviQos nos
pastas.

11.12 Executar periodicarnente pragrarnas de treinarnento e aperfeiçaarnento de seus empregados.

11.13 Manter atualizadas as Carteiras de Trabalho dos empregados.

11.14 Fornecer vales transporte aos empregados, do acordo corn as prescriçoes da Convenção
Coletiva de Trabalho da categaria.

11.15 Apresentar todos as meses a camprovacao dos recolhirnentos dos tributos e cantribuiçOes ‘-

saciais abrigatorias par lei.

11.16 Enviarjuntarnente corn a fatura, cOpias da folha de pagarnento e recibos dos funcionarios, que
estejam prestando as serviços objeto deste contrato.

11.17 Fornecer a registro de frequencia dos empregados.

11.18 Forneceros uniforrnes necessarios a execuçao do serviço.

11.19 Apresentarcertidoes negativas dos tributos e cantribuiçOes quando solicitado pela Contratante.

11.20 Aceitar, nas mesrnas condiçoes contratuais, os acréscimos e as supressOes que se fizerern
necessárias nos serviços a serem prestados, ate o lirnite de 25% do valor do contrato.

11.21 Curnprir todas as condiçOes estabelecidas no Contrato e em seus dacurnentos apflaveis.
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11.22. Na hipotese da Contratada descumprir quaisquer das obrigagoes suprarnencionadas, e,
of”icialrnente notificada pela Contratanto não se manifestar e corrigir Os problemas em 5 (cinco) dias
Uteis, ou, ainda, nos casos de reincidencia pela mesma falha motivadora da notificaçao anterior, a
Contratanto podera rescindir o Contrato e seguir a ordern classificatoria da Ata do Registro do Precos,
sern prejuIzo das sançOos previstas neste Edital.

11.23 De acordo corn o Termo de Comprornisso de Ajustarnento de Conduta n.° 292/07, entre a
Secretaria do Estado da Administraçao o da PrevidOncia 0 a Ministérlo Publico do Trabaiho —

Procuradoria Regional do Trabaiho — 9° Regiäo, a ernpresa contratada deverá observar as normas do
saUde e segurança dos trabalhadores, em especial: a NH-UI, ITEM I.7.b, quanto as ordens do
serviços; a NR-05, quanto a CIPA: a NR-06, quanto so fomecirnento, treinarnento a fiscalizaçäo da
utiiizaçao de EPI’s; a NR-07, quanto ao PCMSO a exarnes medicos admissionais, periodicos e
demissionais: a NR-09, quanto ao PPRA & a NR-15, anexo XIV, quanto aos agonies biolOgicos.

11.24 Efetuar Os serviços do manutençao preventiva monsal, procodendo na mesma ocasiào, so
necessãrio, a inspecao, regulagern, ajustagem 0 reparos no local, de acordo corn a necessidade dos
equiparnentos, afim do proporcionar urn funcionarnento eficiente, seguro e econOmico.

11.25 Substituir ou reparar componentes mecanicos/eletronicos defeituosos ou corn desgastes, 01
peças novas e originais ospeclficas para marcalmodelo dos elevadores, obedecendo rigorosarnente
as non-nas de segurança, do acordo corn padrao intornacional do qualidade.

11.26 Manter no estabelecirnento da ELEVADORES CONISTEL LTDA. urn servico do prontidào,
para atender corn presteza a qualquer chamado pars reparacao dos aparelhos de transporte durante
as 24 (vinte e quatro) horas do dia assim distribuidas:

11.26.1 Atendimento normal: do 2.° a .a feira, das 08:00 h as 18:00 h, para restabelecimento do
funcionamento norrnal dos aparelhos do transporte corn ou som aplicaçao do material.

11.26.2 Atendimento do plantao: Sabados, domingos e foriados das 08:00 h as 18:00 h para
restabelocirnento do funcionamonto normal dos aparelhos de transporte, desde quo não necessite de
aplicaçao do pecas ou sorvicos do oficina, caso em quo os serviços sorão executados no primoiro dia
util subsequonte.

11.26.3 Atendimento de emergéncia: do Segunda-feira a Domingo, das 18:00 as 00:00, para Os
casos em quo houver passageiros rotidos no interior da cabins ou ainda om caso do acidonto, ficando
em arnbos as casos, a aparelho de transporte paralisado para posterior correcao da falha do dia
seguinte. Substituir ou reparar componentos mecânicos o eletricos/eletronicos defeituosos ou com
desgaslos, quo afotern o born funcionarnonto e segurança dos apareihos do transporte, por poças
novas e originais. As substituiçoes de componentes quando necessários, corroräo por conta do
ELEVADORES CONISTEL LTDA..

11.27 As peças quo forem substituldas seräo sucatoadas para evitar-so quo sejarn indevidarnento
aplicadas em outros elevadoros, colocando em risco a sogurança de pessoas o do seu praprio
patrimOnio. A sucatagern dos rnateriais substituldos sorá do responsabilidade da CONTRATADA. Os
materiais retirados e substituldos por novas, passarao a ser propriedade do ELEVADORES
CONISTEL LTDA. ME, nao cabendo a CONTRATANTE o direito do retenção dos mesrnos alern do
prazo estritamento necessário a comprovaçao da substituição.

11.28 Vistoriar periodicamente todos os equipamentos dos aparolhos do transporte sernpre quo for
nocessário, inclusive corn a apresentaçao da Rn’ (relatOrio de inspecao trimestral).

12. CLAUSULA DOZE - DAS 0BRIGAçOES DA CONTRATANTE
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12.1 - Efetuar 0 pagarnento ao CONTRATADO, do acordo corn as condicOes de preco e prazo
estabelecidos na proposta de precos do CONTRATADO, quo fazem parte integrante deste Contrato.

12.2 - Fazer executar fielrnente o contrato pelas partes, do acordo corn as clãusulas alencadas e as
norrnas da Lei Estadual n° 15.608/2007.

12.3 - Fazer acompanhar o contrato por urn gestor de contrato, represontante da Administraçao
Püblica, de acordo corn a Art. 118 da Lei Estadual n° 15.608/2007.

12.4 - Promover, por interrnedio de servidor designado na forma do Art. 118 da Lei Estadual n°
15.608/2007, 0 acompanharnento e fiscalizaçao dos servicos contratados, sob todos os seus
aspectos, anotando ern registro prOprio as faihas detectadas e cornunicando as ocorréncias de
quaisquer fatos qua, a seu critério, exilam medidas corretivas por parte da CONTRATADA,
encaminhando se necessário estes registros a Procuradoria Trabaihista da PGEIPR; Fiscalizar a
execuçao dos contratos de terceirizaçào dos serviços de lirnpeza e conservação dos hospitals,
laboratorios a de Centros de Saüde do Estado do Paraná no que diz respeito a observãncia das
normas do saUde e segurança dos trabalhadores, em especial: a NR-01, itern 1 .7.b, quanto as ordens
de sorviços; a NR 05, quanto a CIPA: a NR-06, quanto ao fornecirnento, treinamento e fiscalizaçao da
utilizacäo do EPI’s; a NR-07, quanto ao PCMSO e exames medicos admissionais, periodicos e
dernissionais; a NR-09, quanto ao PPRA e a NR-15, anexo XIV, quanto aos agentes biologicos.

12.5 - Comunicar a CONTRATADA sompro quo houvor nocossidado de substituiçäo do funcionãrio.

12.6 - Notificar quando houvor falta do funcionario.

12.7 — Proporcionar todas as facilidades necessárias a boa oxocuçâo dos serviços a permitir lyre
acosso dos técnicos as instalacOos dos aparelhos de transporte, quando solicitado, ou nas ocasiOes
das inspeçOes ou ainda, das manutencOes preventivas rnensais.

12.8 — Conferir/fiscalizar 0 assinar pelo funcionario do Setor Competente da Coordenadoria Estadual
do Protecao de Defesa do Consurnidor (PROCON-PR) todas as fichas de atendirnontos tecnicos a
cada visita/inspecão realizadas polos Técnicos da ELEVADORES CONISTEL LTDA, bern como
protocolos do correspondencias/documentaçao quando necessários.

12.9 — Nao perrnitir 0 ingresso do terceiros ou estranhos na casa de rnáquinas ou equiparnentos ern
goral dos elevadores.

12.10 Nao permitir a infiltracão do água quando das lavagens das escadarias, chuvas ou ainda f’
torneiras dofoituosas, pois cornpromoto soriarnonto o funcionarnento e a segurança dos
aparelhos do transporte.

12.11 Quando constatadas quaisquer irregularidades om sou funcionarnento, assim corno em caso
de ruldos anormais, desligar irnediatamente o elevador e cornunicar o fato a ELEVADORES
CONISTEL LTDA.

12.12 Manter a casa de rnáquinas born fechada, e as chavos sob a responsabilidade do Grupo
Administrativo Sotorial da SEJU.

12.13 Näo perrnitir a pormanéncia do materials estranhos aos aparelhos do transportes na casa de
máquinas, caixa ou poço, devendo essos locais serorn mantidos livres a desimpedidos, não
dopositando ou instalando nelos materials ou equipamentos quo desvirtuem os fins dosses
rocintos.

12.14 Exocutar/autorizar quaisquor sorviços quo a ELEVADORES CONISTEL LTDAenha a julgar
necessário a seguranca o ao born funcionarnento dos equipamentos. /
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13. CLAUSULA TREZE — DAS PENALIDADES

0 não cumprirnento das obrigaçOes contratuais ensejara a aplicação das seguintes sançOes,

independentemente de outras previstas em lei: fls.

1—Advertencia;
II — Multa por inadimplOncia contratual na forma de 10% sobre o valor de cada respectivo pedido, e/ou

rnulta diana, relacionada ao não cumprimento do prazo estabelecido para a prestação do(s) servico(s)

deste Edital, na forma de 2% 01 dia de atraso, sobre 0 valor do respectivo pedido, enquanto perdurar

a mora.
Ill — Suspensão ternporária do direito de licitar, de contratar corn a Adrninistraçao e, se for o caso,

descredenciamento no CLEISEAP, pelo prazo de ate 02 (dois) anos ou enquanto perduram as

motivos detern,inantes da puniçao.
IV — Oeclaraçäo cia inidoneidade para Ucitar ou contratar corn a Administraçao PUblica, apOs regular

processo adrninistrativo, onde fica garantido o direito a defesa e o exerclcio do amplo contraditorio,

conforme previsto nos Arts. 161 e 162 da Lei Estadual 15.608/2007.
V - As sançOes previstas nos tens acima mencionados admitem defesa previa do interessado no

respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias Oteis, corn exceção da pena cia declaração de

inidoneidade, hipotese em que é facultada a defesa no prazo de 10 (dez) dias da abertura da vista.

VI - As penalidades acima previstas são independentes entre 51, podendo ser aplicadas isolada ott

curnulativamente.
VII - As multas aplicadas deverão ser recolhidas a conta da CONTRATANTE no prazo de 5 (cinco)

dias cornidos a contar da data da notificaçao, podendo o seu valor ser descontado do documento de

cobrança, na ocasião de seu pagamento.
VIII - As multas, quando não recolhidas ou descontadas no prazo descrito no item anterior deste

contrato sofrerão reajuste pelo menor Induce alcançado entre o IGP-M, o INPC e o IPCA.

IX - Alem das rnultas estabelecidas, a CONTRATANTE podera recusar os serviços contratados, se

sus prestaçao não estiver de acordo corn o exigido na descriçao do objeto deste contrato e demais

docurnentos que a compOern, e não for corrigida imediatarriente.
X - A ocorrencia ensejadora da recusa ern aceitar Os serviços prestados pela CONTRATADA pode

constituir rnotivo pam aplicaçao do disposto III e IV, Art. 150 cia Lei Estadual n° 15.608/2007 e III e IV,

Art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/1 993.
XI — Nas hipoteses de descurnprimento das obrigaçOes por motivo de caso fortuito e de forca major,

devidarnente, justificado e cornprovado, mediante processo administrativo, a CONTRATANTE podera

deixar cia aplicar as penalidades previstas.
XII - As penalidades previstas nos itens I, II e Ill, serào aplicadas mediante processo administrativo,

pela autoridade competente do orgão. 0 tern IV, declaraçâo de inidoneidade, sara aplicada pela

autoridade rnãxirna do Poder Executivo, apOs atendidas as condiçöes estabelecidas no Art. 150 a

162, garantindo-se o contraditOrio e arnpla defesa ao interessado.
XIII - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro de Licitantes do Estado,

Parágrafo Primeiro
Os pagamentos dos salarios mensais e de outras verbas remuneratórias devidas pelo

CONTRATADO aos seus trabathadores serão efetuados irnpreterivelrnente na data limite

estabelecida ern Lel, sob pena de advertencia e, se persistido a atraso por um perlodo igual a 30

(trinta) dias, de rescisão contratual, sem prejuizo das dernais sançOes legais.

14. CLAUSULA QLJATORZE - DOS CASOS DE RESCISAO

0 inadimplernento, por parte da CONTRATADA, das clãusulas e condicOes estabelecidas neste

contrato assegurara B CONTRATANTE, nos termos cia Seção IV, do Capltulo II, da Lei Estadual n°

15.608/2007 e da Seçao V, do Capitulo Ill da Lei Federal n.° 8.666/1993, 0 direito de dã-lo por

rescindido, mediante notificação par escrito, através de oflcio entregue diretamente ou por via postal,

corn prova de recebimento.

Parágrafo Primeiro
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Fica a criteria do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos termos do
caput” desta Clausula ou aplicar as multas de que trata a Clãusula — DAS PENALIDADES deste /0
Contrato.

Paragrafo Segundo
Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente de
interpelacao judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de inadimplemento por parte
da CONTRATADA:

- Não cumprirnento de clausulas contratuais, especificaçOes e prazos.
II - 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificaçOes e prazos ou outra grave
irregularidade que prejudique a cumprimento deste contrato.
III - Atraso injustificado no infcio do serviço ou a lentido no seu cumprirnento.
IV - Paralisacao da prestacão dos serviços, sem justa causa e sern prévia cornunicação a
CONTRATANTE.
V - Subcontrataçao total ou parcial dos serviços objeto deste contrato.
VI - Associação do contratado corn terceiros, cessão ou transferencia, total ou parcial, bern corno a
fusao, cisao ou incorporaçao, que afetem a normal execuçäo do Contrato.
VII - Desatendirnento das deterrninaçOes regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execuçào, assim coma de seus superiores.
VIII .. Cometimento reiterado de faltas na execuçâo do objeto ora contratado, anotadas na forrna do §
2°, Art. 118 da Lei Estadual no 15.608/2007.
IX - Decretaçào de falencia, instauração de insolvéncia civil ou dissoluçao da CONTRATADA.
X - Alteraçao social ou a modificaçao da finalidade ou da estrutura da ernpresa, que prejudique a
execuçào deste Contrato.
XI — Atraso, pela CONTRATADA, no pagamento de salários ou outras verbas remuneratOrias a seus
trabaihadores.
XII — Sonegaçao pela CONTRATADA no pagarnento dos encargos legais, sociais e tributários
devidos.
XIII - 0 descumprirnento da proibiçâo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
XIV - A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados.
XV — A superveniência da declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar corn a Administraçao.

Paragrafo Terceiro
A rescisào contratual tambern operar-se-a nos seguintes casos:
I - Razoes de interesse pUblico, de alta relevãncia e arnplo conhecimento, justificadas e deterrninadas
pela méxima autoridade da esfera adrninistrativa a que estã subordinada a CONTRATANTE,
devidarnente deduzidas ern processo administrativo regularrnente instaurado.
II - Ocorrencia de caso fortuito ou força rnaior, regularmente cornprovada, impeditiva da execução do
contrato.
III - Supressão, unilateral por parte da Adrninistraçao, dos quantitativos dos serviços, acarretando
modificaçao do valor inicial do contrato, alern do limite permitido no §1°, II e III, Art. 112 da Lei
Estadual 15.608/2007 e no §1°, Art. 65 da Lei Federal 8.666/1993.
IV - Suspensao de sua execuçao, par ordem escrita da Administraçao por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo caso de calarnidade publica, grave perturbaçao da ordern interna ou guerra, ou
ainda par repetidas suspensOes que totalizern o rnesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizaçUes pelas sucessivas e contratuatmente imprevistas desmobilizaçOes e
mobilizaçOes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensao do curnprimento das obrigaçOes assurnidas ate que seja norrnalizada a situação.
V - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagarnentos devidos pela Adrninistração, decorrentes de
serviços prestados, ou parcelas destes, jã recebidos ou executados, salvo ern caso de calarnidade
póblica, grave perturbaçao da ordern interna ou guerra, assegurado ao contratado 0 direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçOes ate que seja norrnalizada a situacão.
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VI - A não Iiberaçao pela CONTRATANTE de area ou local para a execuçao do serviço, nos prazos.5 I S

contratuais. (I)

Paragrafo Quarto )
A rescisão deste Contrato poderâ ser: F

- Deterrninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII a XX do Art. 129 da Lei Estadual no 15.680/2007;
II — Arnigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da Iicitaçào, desde que

baja conveniéncia para a Administração;
III - Judicial, nos termos da Iegislacão processual, vigente a época da rescisâo contratual.

Paragrafo Quinto
Nos casos de rescisão administrativa ou consensual serã precedida de autorizaçäo escrita e

fundamentada da CONTRATANTE.

Paragrafo Sexto
No caso de rescisão do contrato corn fundamento ern razOes descritas no Paragrafo Terceiro, e

desde que não haja culpa do CONTRATADO, serã este ressarcido dos prejuizos que
comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito a:
I — Oevoluçao da garantia;
II — Pagamentos devidos pela execuçao do contrato ate a data da rescisão;
III — Pagamento do custo da desrnobilizaçao.

Parágrafo Setimo
A rescisâo administrativa de que trata o inciso I, Art. 130 da Lel Estadual 15.608/2007, acarreta as
seguintes consequências, sern prejuizo das demais sancOes legais:
I - Assunçao imediata da prestaçâo dos servigos objeto do contrato, por ato prOprio da

CONTRATANTE.
II — Qcupação e utilizaçäo do local, instalaçOes, equipamentos, material e pessoal ernpregados na

execução do contrato, necessãrios a sua continuidade, na forma do inciso V, Art. 97 da Lei Estadual

n° 15.608/2007.
Ill - Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e dos valores das

multas e indenizaçaes a ela devidos.
IV — Retençäo dos creditos decorrentes do contrato ate a lirnite dos prejuizos causados a

CONTRATANTE.
Parágrafo Oltavo
A aplicacao das medidas previstas nos incisos I e II, Art. 131 da Lei Estadual 15.608/2007, tica a
criteria do CONTRATANTE, que poderá dar continuidade ao serviço por execuçao direta ou indireta.

Parágrafo Nono
Os casos de rescisao contratual devem ser forrnalmente rnotivados nos autos do processo,

assegurado ao CONTRATADO o contraditOrio e 0 direito de ampla defesa.

16. CLAIJSULA QLJINZE — DA LEGI5LAcA0 APLICAVEL

o presente contrato e regido pela Lei Federal n.° 6.666/1993, Lei Federal n.° 10.520/2001, Lei

Complementar Federal n.° 101/2000, Lei Estadual 15.808/2007, pelos Decretos Estaduais citados no
preãmbulo do Edital da licitaçào referente ao objeto deste contrato, bern como, pelo Edital e seus
anexos e demais norrnas aplicáveis.

16. CLAUSULA DEZESSEIS — DOS CASOS OMISSOS

/
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Os casos ornissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, a luz da Iegislaçäo, da jurisprudencia e da
doutrina aplicãvel a espécie.

17. CL USIJLA DEZESSETE — DO FORO

Fica eleito 0 foro da cornarca de Curitiba, capital do Estado do Parana, pare dirimir quaisquer
questOes relativas a este contrato, corn expressa renUncia de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem de acordo corn a ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes,
firmarn o presente contrato, em duas vias de igual teor e forma na presença de dues testemunhas.

Curitiba, 02 de marco de 2012. /1

NIONGBLU;
ELEVAD S C ISTEL LTDA- ME.

CO TRATADA

I


